
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FAFICH - DIRETORIA

OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2026/FAFICH-DIR/UFMG
Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2026.

Aos Senhores(as)

Servidores(as) e Alunos(as) da Comunidade da FAFICH
 

  

Assunto: Debate sobre proporcionalidade nas consultas para Reitor(a) e Vice-Reitor(a).
 

Prezadas e prezados,

A Diretoria da Fafich informa à comunidade da Unidade que, por deliberação do Conselho
Universitário da UFMG, foi instituída, em 2025, a Comissão de acompanhamento das
discussões sobre proporcionalidade nas consultas para indicação de reitor(a) e vice-reitor(a),
conforme Portaria nº 12.699/2025. A Comissão tem por finalidade acompanhar e fomentar, de
forma transparente, o debate acerca dos critérios de proporcionalidade nas consultas eleitorais
entre as categorias que compõem a comunidade universitária (servidores docentes e TAEs e
universitários).

Atendendo à solicitação da referida Comissão, a Diretoria da Fafich entende como fundamental
dar ampla ciência à comunidade acadêmica sobre o processo em curso e proporcionar, no
âmbito da Unidade, o mais amplo debate possível, assegurando a participação de docentes,
técnico-administrativos em educação e universitários. Nesse sentido, solicitamos que a
comunidade reserve a data de 25 de março de 2026, quando será realizado um debate aberto
na Fafich sobre o tema. Informações relativas a local e horário serão divulgadas
oportunamente.

No dia 30 de março de 2026 a Congregação da Fafich deliberará, enquanto órgão colegiado
máximo da Unidade e tendo em vista os principais pontos discutidos no debate, sobre a posição
institucional da Fafich a respeito do tema.
Para qualificar as discussões, chamamos especial atenção para a importância do prévio
conhecimento da documentação link: https://drive.google.com/drive/folders/1u-
5HuqEcjmQnrUgsSLG4Wm6hJtwKE3MH?usp=sharing, já disponibilizada pela SODS às
Unidades Acadêmicas, de modo a subsidiar o debate de forma informada e consistente.

Para viabilizar a ampla divulgação e o engajamento da comunidade, solicitamos às chefias de
departamento, coordenações de colegiados e representações estudantis que façam circular
este informe nos âmbitos das câmaras e/ou assembleias departamentais, colegiados de
graduação e de pós-graduação.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais e contamos com a participação
de todas e todos nesse processo, visando, como sempre, o fortalecimento institucional da
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democracia na UFMG.

 

  

Atenciosamente,

 

 

PROFESSORA THAIS PORLAN DE OLIVEIRA
Diretora da FAFICH / UFMG.

Documento assinado eletronicamente por Thais Porlan de Oliveira, Diretor(a), em
19/01/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4890797 e o código CRC B1007F66.

Referência: Processo nº 23072.202943/2026-74 SEI nº 4890797
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